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APRESENTAÇÃO

Dossiê: Os papéis da Inquisição. Conservação 
e dispersão na Europa, América e Ásia

PRESENTATION

Dossier: Inquisitorial Papers. Conservation and 

Dispersal in Europe, America and Asia

O legado documental das Inquisições: 
refl exões sobre a sobrevivência dos 
arquivos do Santo Ofício

The Documentary Legacy of the Inquisitions: 

Refl exions on the Survival of the Holy Offi ce’s 

Archives

Falar do património documental legado pelos diferentes 

processos de abolição dos tribunais inquisitoriais ibéricos e 

romano significa algo de muito diverso dependendo das 

historiografias que dele se ocupam. Os cartórios dos Conselhos 

de Portugal e de Espanha tiveram maior fortuna que o arquivo 

da Congregação do Santo Ofício de Roma, o qual perdeu muito 

do seu acervo durante as suas deslocações. Não obstante, os 

cenários são contrastantes: os três tribunais peninsulares 

portugueses conservaram a sua documentação, enquanto que o 

de Goa foi destruído. Quanto aos tribunais que dependiam do 

Consejo de Madrid, quase todos viram os seus fundos 

desaparecer, com excepções notáveis como os de Cuenca, 

Toledo, Canárias e o tribunal do México, com jurisdição sobre 

parte da América espanhola e Filipinas.
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O dissemelhante destino dos cartórios inquisitoriais não gerou o mesmo tipo de 

respostas nos vários países. Os estudos sobre as inquisições reflectiram, em larga medida, 

as prioridades das sociedades liberais nascentes, bem como, por seu turno, imperativos 

etiológicos das novas nações americanas. No entanto, as historiografias oitocentistas, 

apesar dos caminhos autónomos que trilharam, das fontes que os particularismos nacionais 

e intelectuais convocaram para apreciar o fenómeno histórico do Santo Ofício, não 

deixaram de convergir em topoi comuns. Temas como a censura, o atraso cultural ou a 

dissidência geraram inquietações reflexivas, cujas respostas procuraram os estudiosos 

encontrar em documentos que mais directamente ilustraram a manifestação persecutória/

repressiva dos tribunais, como as listas de autos-da-fé ou, sobretudo, os processos 

inquisitoriais. Com efeito, esta tipologia de fonte adquiriu uma projecção transversal às 

diferentes historiografias, que fomentaram práticas de edições integrais de processos e 

contribuíram para uma tendencial centralidade dos mesmos no apreciar da fenomenologia 

inquisitorial. Uma das consequências da preponderância desta documentação foi, 

provavelmente, o relativo atraso que gerou quanto à dissociação da função persecutória/

penal do tribunal e ao seu reconhecimento enquanto instituição, cujo funcionamento 

implicava uma variedade de tramitações burocráticas para além do auto judicial em si 

mesmo, as quais se manifestavam em outras tipologias documentais. 

Ao invés, a necessidade de olhar para a documentação procedente dos cartórios 

inquisitoriais de forma ampla, promovendo um esforço de sistematização e de 

inventariação dos fundos remanescentes, teve um forte impulso em contextos 

historiográficos como o espanhol, onde as lacunas documentais afectavam vários dos 

tribunais peninsulares e americanos. Com efeito, a historiografia espanhola registou um 

aturado esforço de reflexão relativo a este legado patrimonial, mas também à constituição 

e organização dos cartórios inquisitoriais1. Não é, seguramente, uma coincidência que a 

1.	  Veja-se, a este respeito, os trabalhos de Jean Pierre Dedieu. “Les causes de la foi de l’Inquisition de Tolède (1483-1820): 
Essai statistique”. Mélanges de la Casa de Velázquez, 14 (1978), pp. 143-171; Jaime Contreras e Gustav Henningsen. “Forty-four 
thousand cases of the Spanish Inquisition (1540-1700): analysis of a historical data bank”. In: J. A. Tedeschi, G. Henningsen e C. 
Amiel (ed.). The Inquisition in early modern Europe: studies on sources and methods. Dekalb: Northern Illinois University 
Press, 1986, pp. 100-129; Virgilio Pinto Crespo, Dimas Pérez Ramírez e Manuel Ballesteros Gaibrois no capítulo “Fuentes y 
tecnicas del conocimiento historico del Santo Oficio”. In: J. Pérez Villanueva e B. Escandell Bonet (dir.).  Historia de la 
Inquisición en España y América, vol. I. Madrid: Biblioteca de Autores Cristianos y Centro de Estudios Inquisitoriales, 1984, pp. 
58 e 135.
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consagração dos “estudos inquisitoriais2” enquanto área disciplinar teorizada tenha ocorrido 

em Espanha, país em que um quadro documental profundamente lacunar obrigou os seus 

historiadores, num momento histórico particular3, a diversificar o seu olhar para a 

Inquisição e as suas fontes de conhecimento. Foi a recusa de uma leitura particularista 

(atomizada), dividida em tribunais, dos editores da Historia de la Inquisición en España y 

América, e a opção de uma narrativa que revelasse a Inquisição no seu “sistema orgánico 

de sincronías” e “como proceso global” que permitiu que o Santo Ofício fosse encarado 

enquanto instituição, enquanto – diríamos hoje – realidade sistémica. É por demais 

significativo que a expressão institucional da consagração dessa área disciplinar – o Centro 

de Estudios Inquisitoriales, criado em 1980 e o Instituto de Historia de la Inquisición, 

fundado em 19854 – não tenha nunca tido o seu paralelo em países como o México ou 

Portugal, onde os cartórios peninsulares se conservaram num estado de invejável 

integridade, mas não se verifica qualquer tradição historiográfica que reclame essa filiação 

intelectual.

Sintomaticamente, a evolução dos arquivos inquisitoriais, na sua organização interna, 

nos seus silêncios ou lacunas, são inquietações que permaneceram, em grande medida, à 

margem dos percursos historiográficos devedores de contextos de hiper-abundância 

documental5. Em Portugal, como no México, os vazios documentais não foram tidos como 

suficientemente significativos para gerar inquéritos sistemáticos à questão da ausência 

2.	  Termo assumido, por exemplo, por José Antonio Escudero. “Instituto de Historia de la Inquisición”. In: J. A.. Escudero. 
Estudios sobre la Inquisición. Madrid: Marcial Pons/ Colegio Universitario de Segovia, 2005 [1986], p. 61; também Joaquín 
Pérez Villanueva. “La historiografía de la Inquisición española”. In: J. Pérez Villanueva e B. Escandell Bonet (dir.).  Historia de la 
Inquisición, op. cit., vol. I, p. 6.

3.	  Em J. Pérez Villanueva, a leitura sobre o fenómeno inquisitorial acompanha uma reflexão mais alargada acerca das 
atitudes transversais ao ser humano de relação com a dissidência e a diferença. Com esta perspectiva, o autor alude à 
“experiencia historica de gran intensidad” vivida pela sua geração, a qual deveria situar os historiadores “en terrreno de mayor 
penetración y tolerancia, de mejor entendimiento para juzgar, y de más moderado criterio para interpretar y comprender”. 
Pérez Villanueva, que escreveria adiante que as leituras históricas do Santo Ofício constituíam um óptimo barómetro do clima 
intelectual, ideológico e político de cada tempo, manifesta um claro compromisso ético com esta obra, amadurecida durante 
os primeiros anos da Espanha da transição democrática. Joaquín Pérez Villanueva. “La historiografía de la Inquisición 
española”, op. cit., pp. 3 e 23.

4.	  Joaquín Pérez Villanueva. “El Centro de Estudios Inquisitoriales”. Arbor, 484 (Abril 1986), pp. 173-182; José Antonio 
Escudero. “Instituto de Historia de la Inquisición”, op. cit., pp. 61-63.

5.	  Para o atraso sobre a história dos arquivos inquisitoriais em Portugal alertara já, na esteira de Fernanda Ribeiro, Nelson 
Vaquinhas. Os autores de História da Inquisição Portuguesa, por seu turno, apontaram a enganadora aparência de 
completude dos acervos documentais procedentes dos tribunais peninsulares, um contexto de abundância que 
consideravam ter sido prejudicial ao estudo do Santo Ofício no seu conjunto. Nelson Vaquinhas. Da comunicação ao sistema 
de informação. O Santo Ofício e o Algarve (1700-1750). Lisboa: Colibri/ CIDEHUS-UÉ, 2010, p. 10; Giuseppe Marcocci e José 
Pedro Paiva. História da Inquisição Portuguesa (1536-1821). Lisboa: A Esfera dos Livros, 2013, p. 12.
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enquanto expressão de uma problemática, quer de evolução orgânica e de prioridades 

institucionais, quer custodial6. O quadro visível de abastança informativa contribuiu, desta 

forma, para emprestar à lacuna o valor de um natural desaparecimento ocasionado pela 

passagem do tempo, atrasando a possibilidade do seu estudo enquanto fruto de uma 

escolha, de uma perda ou de uma espoliação pela acção de agentes concretos e, portanto, 

da identificação desses mesmos momentos7. 

Este dossier pretende ser um contributo para o conhecimento das atitudes 

institucionais, sociais e culturais sobre o património documental inquisitorial que possibilite 

uma releitura dos “fundos inquisitoriais” à luz da sua constituição – isto é, da conservação 

dos antigos cartórios dos tribunais –, mas também dos canais de dispersão que 

promoveram a divisão do que seriam, no início, unidades sistemicamente integradas. 

6.	  Apenas o caso da Inquisição de Goa gerou várias aproximações ao problema da sua documentação, motivando a 
preparação de inventários de fundos de arquivo, bem como a de colectâneas documentais, mas também esforços destinados 
a suprir a ausência dos fundos inquisitoriais “clássicos” e estudos sobre a documentação proveniente do arquivo. Contudo, 
estamos a falar de respostas que reagem a um quadro de precariedade documental derivada da perda do cartório do tribunal 
de Goa após a sua extinção em 1812, à semelhança do que encontramos também na Colômbia, onde se procurou superar o 
vazio deixado pelo desaparecimento do seu cartório através da reunião de documentos localizados no Archivo Histórico 
Nacional de Madrid. Veja-se António Baião. A Inquisição de Goa. Correspondência dos Inquisidores da Índia (1569-1630), vol. 
II. Coimbra: Imprensa da Universidade, 1930; Miguel Rodrigues Lourenço. Macau e a Inquisição nos Séculos XVI e XVII. 
Documentos. Lisboa/ Macau: Centro Científico e Cultural de Macau/ IP/ Fundação Macau, 2012 (2 vols); Carmen Tereza Coelho 
Moreno (coord.). “Inquisição de Goa. Inventário Analítico”. Anais da Biblioteca Nacional, 120 (2000), pp. 7-272; José Alberto 
Rodrigues da Silva Tavim. “A Inquisição no Oriente (século XVI e primeira metade do século XVII): algumas perspectivas”. 
Mare Liberum, 15 (Junho de 1998), pp. 17-31; Bruno Feitler. “João Delgado Figueira e o Reportorio da Inquisição de Goa:  
Uma base de dados. Problemas metodológicos”. Anais de História de Além-Mar, 13 (2012), pp. 531-537, assim como  
o estudo integrado neste dossier. De referir, ainda, a base de dados sobre uma das principais fontes para o estudo do  
Santo Ofício de Goa, o Reportorio de João Delgado Figueira de 1623, executada sob a sua coordenação. Disponível em  
http://www.i-m.mx/reportorio/reportorio/home.html (acesso a 19 de Setembro de 2018). Anna María Splendiani, José Enrique 
Sánchez Bohórquez y Emma Cecilia Luque de Salazar. Cincuenta Años de Inquisición en Cartagena de Indias, Santa Fé de 
Bogotá: Centro Editorial Javeriano/ Instituto Colombiano de Cultura Hispánica, 1997 (4 vols.).

7.	  Entre os estudos que, em Portugal, procuraram abordar o legado documental do Santo Ofício vejam-se Pedro A. 
d’Azevedo e António Baião. “Cartorios do Santo Officio”. In: O Archivo da Torre do Tombo. Sua Historia, Corpos que o 
compõem e organisação. Lisboa: Annaes da Academia de Estudos Livres, 1905, pp. 62-71; Maria Teresa Geraldes-Barbosa. 
“Les Archives de l’Inquisition Portugaise”. In: Mélanges offerts par ses confrères étrangers à Charles Braibant. Bruxelas: Comité 
des Mélanges Braibant, 1959, 163-173; Charles Amiel. “Les archives de l’Inquisition portugaise. Regards et réflexions”. Arquivos 
do Centro Cultural Português de Paris, 14 (1979), pp. 421-443; Maria do Carmo Jasmins Dias Farinha. Os Arquivos da 
Inquisição. Lisboa: Arquivo Nacional da Torre do Tombo, 1990; Francisco Bethencourt. “Les sources de l’Inquisition portugaise: 
évaluation critique et méthodes de recherche”. In: L’Inquisizione Romana in Italia nell’Età Moderna. Archivi, problemi di 
metodo e nuove ricerche. Atti del seminario internazionale. Trieste, 18-20 maggio 1988. Roma: Ministero per i Beni Culturali e 
Ambientali/ Ufficio Centrale per i Beni Archivistici, 1991, pp. 357-367; Fernanda Olival. “Archivi e Serie Documentarie: 
Portogallo”. In: A. Prosperi (dir.). Dizionario Storico dell’Inquisizione, vol. I, Pisa: Edizioni della Normale, 2010, pp. 86-87.
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O estudo das lacunas documentais enquanto via para a reconstituição da organização 

dos cartórios inquisitoriais8 faz com que o historiador deva conferir especial atenção, não 

só ao período que compreende o processo de encerramento dos tribunais entre os finais 

do século XVIII e primeira trintena de anos do século XIX, mas também às décadas que se 

seguiram à sua extinção, quando as inquisições passaram a ser objecto de curiosidade 

histórica. Devido aos sentimentos de animadversão que suscitou, mas também à fidelidade 

de quantos haviam participado do múnus inquisitorial, latu sensu, o ocaso do Santo Ofício 

fez-se acompanhar de uma dispersão dos papéis inquisitoriais, mais célere que o 

cumprimento das normativas régias em vista à sua conversão, primeiro, e acomodação, 

depois9. Entre o afã de quem invadia as instalações do Santo Ofício para destruir, pilhar ou 

observar e o zelo de quem procurava manter o segredo e por isso subtraía (preservava) ou 

destruía, a extinção dos tribunais converteu os seus antigos documentos, devido à 

ineficácia da sua própria conservação, em curiosidades históricas que alimentaram um 

comércio de papéis destinados a enriquecer bibliotecas públicas ou particulares. 

Paralelamente, mesmo onde a supressão dos tribunais decorreu sem tumultos ou 

sobressaltos, a lenta execução das normativas oficiais não impediu a divisão do património 

documental do Santo Ofício, que permaneceria repartido em diferentes depósitos, 

formando-se núcleos progressivamente olvidados à medida que os fundos primaciais dos 

tribunais se assumiam enquanto tais perante novas gerações de estudiosos10; ou, mesmo, 

quando uma visão patrimonialista da documentação por parte dos seus responsáveis 

motivou a abertura de canais “eruditos” de dispersão transnacionais11.

8.	  Apesar de normativas de sentido uniformizador para a organização dos arquivos, estudos como o de Bruno Feitler a 
respeito do cartório da Inquisição de Goa mostram que a personalidade ou a praxis individual de cada oficial dos tribunais 
conduziram a resultados diferenciados. Cf. Bruno Feitler. “João Delgado Figueira e o Reportorio da Inquisição de Goa”, op. cit., 
p. 534. Sobre os esforços promovidos pelos inquisidores-gerais de Espanha para a uniformização dos arquivos dos diferentes 
tribunais veja-se Virgilio Pinto Crespo. “Archivos Nacionales Españoles”. In: J. Pérez Villanueva e B. Escandell Bonet (dir.).  
Historia de la Inquisición en España y América, op. cit., pp. 66-70.

9.	  Vejam-se, a este respeito, René Millar Carvacho. “El archivo del Santo Oficio de Lima y la documentación inquisitorial 
existente en Chile”. Revista de la Inquisición, 6 (1997), pp. 101-116; Gabriel Torres Puga. “Conservación y pérdida de los archivos 
de la Inquisición en la América española: México, Cartagena y Lima”. In: J. Vassallo, M. Rodrigues Lourenço e S. Bastos Mateus 
(coord.). Inquisiciones. Dimensiones comparadas (siglos XVI-XIX). Córdoba: Editorial Brujas, 2017, pp. 45-62.

10.	  Pedro Pinto. “Fora do Secreto”. Um contributo para o conhecimento da documentação do Tribunal do Santo Ofício em 
arquivos e bibliotecas de Portugal (no prelo pelo Centro de Estudos de História Religiosa da Universidade Católica 
Portuguesa).

11.	  No caso do México, alguns processos e volumes inquisitoriais dispersaram-se após o seu arresto pelo governo, em 
1861.O general Vicente Riva Palacio, a quem se deve, em boa medida, a sobrevivência do arquivo durante a guerra da Reforma 
(1862-1867) conservou em seu poder meia centena de volumes que, afortunadamente, se foram reintegrados. No entanto, é 
muito provável que o próprio Riva Palacio tenha emprestado ou até mesmo oferecido alguns volumes ou processos  a outros 
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A reconstituição destes canais de dispersão é, hoje, fundamental, para se atingir um 

conhecimento mais consolidado da estrutura dos cartórios inquisitoriais no momento da 

supressão dos tribunais e, por conseguinte, da sua progressão enquanto instituição. Sendo 

certo que os tribunais do Santo Ofício conheceram períodos de maior ou menor 

organização dos seus cartórios, o conhecimento das opções institucionais tomadas durante 

o seu período de vigência, das suas necessidades e prioridades é um desígnio que exige 

uma compreensão das vias de sofisticação do aparelho inquisitorial, nomeadamente, a 

partir das necessidades de criação de séries documentais específicas para cada função ou 

tarefa. A vida da instituição, plasmada através dos registos escritos dos procedimentos 

inquisitoriais, foi confrontada com exigências impostas pela mudança dos tempos e das 

mentalidades, o que obriga a que a evolução do arquivo, na sua inovação, mas sobretudo 

nas suas lacunas – para além das perdas ocasionadas por conflitos ou desastres naturais – 

seja forçosamente entendida como o resultado de uma vontade, seja esta institucional, 

ideológica ou de outra ordem12. É este mapa de maturação institucional que o estudo dos 

processos de conservação, em articulação com os canais de dispersão, permitirá ilustrar. 

Por este motivo, os organizadores deste dossier desafiaram estudiosos de diferentes 

tribunais a olhar para além dos núcleos documentais reunidos nos arquivos nacionais, onde 

tendencialmente foram acomodados os antigos cartórios dos tribunais, e analisar os 

processos de constituição de fundos inquisitoriais paralelos ou a circulação de 

documentação dispersa e a sua ulterior incorporação em bibliotecas ou arquivos. Este 

desafio, foi primeiramente concretizado no Workshop internacional “Os papéis da 

Inquisição: conservação e dispersão na Europa, América e Ásia”, realizado na Universidade 

Católica Portuguesa a 25 de Junho de 2018 em co-organização pelo Centro de Estudos de 

História Religiosa, pela Cátedra de Estudos Sefarditas Alberto Benveniste e por El Colégio 

de México. É agora acolhido pela Revista de Fontes na sua versão escrita.

	 O dossier consta de sete contributos, referentes aos fundos documentais das várias 

inquisições modernas na Europa e na América. O primeiro texto, da autoria de Bruno Lopes 

e Fernanda Olival, centra-se na documentação produzida pelo fisco da Inquisição e 

eruditos, incluindo o célebre historiador da Inquisição espanhola, Henry Charles Lea. José Ortiz Monasterio, “Avatares del 
archivo de la Inquisición de México”. Boletín del Archivo General de la Nación, 5 (2003), pp. 93-110. 

12.	  Para uma problematização sobre os silêncios nos arquivos como condicionantes da memória histórica, veja-se  
Rodney G. S. Carter. “Of Things Said and Unsaid: Power, Archival Silences, and Power in Silence”. Archivaria.  
The Journal of the Association of Canadian Archivists, 61 (Spring 2006), pp. 215-233.  
https://archivaria.ca/archivar/index.php/archivaria/article/view/12541/13687 (acesso a 30 de Setembro de 2018).
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conservada na Biblioteca Pública e no Arquivo Distrital de Évora. Os autores procuram 

traçar a história custodial destes documentos e a sua relação com outros fundos 

documentais semelhantes, procurando aferir a importância desta documentação para o 

estudo do funcionamento do tribunal inquisitorial.

Bruno Feitler encetou, no seu artigo, uma difícil investigação sobre as peculiaridades e 

ritmos de um cartório desaparecido, pertencente ao único tribunal português que 

funcionou em território não europeu. Identificando os momentos fundamentais que 

afectaram a integridade do arquivo da Inquisição de Goa até à sua extinção definitiva, o 

autor proporciona uma panorâmica do que terá sido a estrutura do cartório nos momentos 

mais próximos à sua destruição, bem como, contexto dessa orgânica, o material 

remanescente, hoje custodiado pela Biblioteca Nacional do Rio de Janeiro.

À semelhança do primeiro artigo, elaborado por Bruno Lopes e Fernanda Olival, o 

terceiro contributo centra-se também, essencialmente, na documentação de natureza fiscal 

produzida pela Inquisição. Trata-se do caso do tribunal de Valencia. Enrique e José María 

Cruselles Gómez, Irene Manclús Cuñat e María José Carbonell Boria analisam as dinâmicas 

de dispersão dos fundos inquisitoriais valencianos, apresentando os documentos que se 

encontram dispersos por vários arquivos da cidade.

Andrea Cicerchia centra-se na Congregação romana através da análise de um 

documento produzido num contexto muito particular. Elaborando uma minuciosa análise e 

transcrição de uma minuta de inventário elaborada no âmbito da república romana de 

1849, o autor apresenta uma descrição do que seria o arquivo da Congregação naquela 

data, bem como as formas de organização dos papéis do Santo Ofício romano, num 

momento em que as inquisições ibéricas tinham já sido abolidas.

No seu artigo, Gabriel Torres Puga apresenta-nos uma questão presente nas realidades 

americanas e europeias da Inquisição espanhola: a escolha entre manter o segredo ou 

preservar o arquivo em momentos críticos. O estudo apresenta-nos um quadro geral e 

comparativo das atitudes dos ministros do Santo Ofício quanto à gestão dos papéis 

inquisitoriais, quer no que diz respeito à sua recuperação, quer quanto à preservação do 

segredo de que se esperava serem alvo. Numa incursão por vários arquivos inquisitoriais, o 

autor apresenta uma reflexão sobre um aspecto menos estudado da preservação dos 

cartórios inquisitoriais: a intervenção dos seus próprios responsáveis e a possibilidade de 

que eles mesmos tivessem tido alguma responsabilidade na destruição do seus respectivos 

arquivos.
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Jaqueline Vassallo alerta para um outro nível de dispersão, decorrido a nível local, de 

acervos que não foram alvo da mesma atitude por parte dos poderes centrais no momento 

de extinção dos tribunais: os arquivos das comisarías das periferias dos distritos 

inquisitoriais, nomeadamente, o caso das regiões do Río de La Plata e do Tucumán. Numa 

aproximação ao interesse e atenção das elites letradas para com o passado inquisitorial da 

sua sociedade, a autora revela-nos rastos de papéis inquisitoriais em bibliotecas e arquivos 

da cidade de Córdoba.

	 Com Gerardo Lara Cisneros alarga-se a reflexão a uma outra instituição de controlo 

da fé e dos costumes presente no território da Nova Espanha, o chamado “Provisorato de 

Indios y Chinos”, integrado na estrutura de funcionamento do arcebispado do México e 

direccionado para a vigilância das práticas supersticiosas e idolátricas dos indígenas. O 

autor apresenta os traços gerais de funcionamento da instituição, procurando também dar-

nos algumas pistas para a reconstituição do seu arquivo, apesar das perdas significativas 

que este sofreu.


